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Autoriza  o  porte  de  arma  de  fogo  para  as
mulheres sob medida protetiva decretada por
ordem judicial, no âmbito do Estado de Mato
Grosso, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42, da
Constituição Estadual, e art. 168, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Mato Grosso, aprova e
o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

 

Art. 1º. Mulheres sob medida protetiva decretada por ordem judicial poderão portar arma de fogo.

§1º A previsão do caput não isenta a mulher de preencher tosos os critérios legais para obtenção de seu
porte.

§2º A intenção é dar condições para defesa da própria vida da mulher, em detrimento ao risco oferecido por
seu cônjuge ou convivente, conforme decretado em ordem judicial.

§ 3º É vedado o porte ostensivo e perda de eficácia caso o seu portador seja detido ou abordado em estado
de embriaguez ou sob efeito de drogas ilícitas, bem como utilize a arma para o cometimento de infrações
penais.

§ 4º A revogação da medida protetiva não cessa o direito ao porte, que obedecerá regras próprias.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.

JUSTIFICATIVA

Preambularmente, respeitadas as disposições do art. 25, da Constituição Federal, a presente proposição é
de competência legislativa comum dos Estados, segundo ditames do art. 23, inciso I, e competência
legislativa concorrente dos Estados, segundo ditames do art. 24, inciso XII, e §2º, combinado com o art. 144,
todos da Constituição Federal, estando, pois, em harmonia com o RI-ALMT, eis que não afronta seu art. 155,
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não havendo causa de prejudicidade (art. 194), tão pouco invasão das competências do Executivo Estadual,
consoante arts. 39 e 66, da Constituição do Estado de Mato Grosso.

Busca-se por meio desta medida legiferante, a proteção da vida da mulher, vítima de violência doméstica,
que se socorre de medida protetiva judicial para proteção de seu cônjuge ou convivente.

Trata-se de reforçar os meios de autodefesa, jamais se confundindo com o fomento a violência.

No âmbito federal, o Estatuto do Desarmamento, representado pela Lei 10.826/2003, prevê as hipóteses de
exceção para o porte de arma em seu art. 6º. Neste rol, fora incluído pelo Projeto de lei 6.278/2019, de
autoria Dep. Federal Sanderson, que tramita na Câmara dos Deputados, a previsão para mulheres
amparadas por medida protetiva concedida judicialmente.

Citado projeto recebeu Parecer Favorável pela Comissão dos Direitos da Mulher, em 14/04/2021.

O projeto ainda vai para as Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e
Constituição e Justiça e de Cidadania, para votação.

Noutro giro, nos termos dos arts. 2º e 3º, da Lei da Medida Protetiva (Lei Federal 11.340/2006), a todas as
mulheres são “asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde
física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social”.

Na mesma linha, serão “asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à
segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao
lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária”.

Se o porte de arma de fogo for um dos meios que lhes assegure tais direitos, então estaremos tão somente
cumprindo a legislação em vigor.

Além do mais, a Constituição Federal prevê que a segurança é condição basilar para o exercício da
cidadania, sendo um direito social universal de todos os brasileiros. É entorno destes comandos normativos
que precisamos analisar o quadro das respostas do Poder Público frente ao medo, à violência, ao crime e à
garantia da cidadania.

Os diversos planos nacionais de segurança pública que tivemos falharam pela incapacidade dos Governos
anteriores em criar uma estrutura de governança que pudesse traduzir as ideias em ações e boas políticas.

No Brasil, observa-se que o índice de violência contra a mulher encontra-se em crescimento, ultrapassando
a marca de 68 mil casos noticiados em 2018, conforme a base de dados da Linear Clipping, utilizada pela
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, da Câmara dos Deputados, que deu origem ao Mapa da
Violência Contra a Mulher 2018.

No Estado de Mato Grosso tem maior taxa de feminicídio do país em relação a assassinatos de mulheres,
diz Anuário da Segurança Pública[1]. Informações divulgadas pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública de Mato Grosso[2] confirmam, relatando que os registros de feminicídios aumentam 59%.

Tais dados, em conjunto, demonstram que o Estado não tem sido efetivo em prover a segurança de seus
cidadãos, e, mais que isso, não vem sendo efetivo em proteger as mulheres sob medida protetiva
devidamente decretada por ordem judicial, razão pela qual faz-se necessário que seja autorizado o porte de
arma para essas mulheres.
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No intuito de preencher esta lacuna, apresentamos o presente projeto de lei.

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta propositura.

 

[ 1 ]
https://g1.globo.com/mt/mato-grosso/noticia/2021/07/15/mt-tem-maior-taxa-de-feminicidio-do-pais-em-relacao
-a-assassinatos-de-mulheres-diz-anuario-da-seguranca-publica.ghtml

[2] http://www.sesp.mt.gov.br/-/16477653-registros-de-feminicidios-aumentam-59-em-mato-grosso

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 30 de Março de 2022

 

Gilberto Cattani
Deputado Estadual
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